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ADITIVO 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E FORNECIMENTO 
DE MATERIAL Nº 07/2024


Pelo presente instrumento, de um lado o MUNÍCIPIO DE ERNESTINA/RS, pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob n° 92.406.180/0001-24,  com  sede na Rua Júlio dos Santos, 2021, Ernestina – RS, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. RENATO BECKER, brasileiro, casado, portador da CI  n° 7018350535, residente e domiciliado na Rua José Bettin, n° 41, centro, na cidade de Ernestina/RS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e de outro lado a empresa CIMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob n° 23.463.282/0001-69, estabelecida na Rua Reinaldo Valente,  nº  187, na cidade de Jacutinga/RS, Cep 99730-000 neste ato representada  por , PAULO HENRIQUE CIMA, brasileiro, solteiro, engenheiro civil,  portador da CI RG n° 6102023253, inscrito no CPF n° 019.783.290-32, residente e domiciliado na Rua Reinaldo Valente, nº 187, apto 01, centro,  na cidade de Jacutinga/RS, Cep 99730-000, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, tem justos e contratados o presente termo aditivo de contrato, referente ao edital de Licitação Tomada de Preços nº 11/2023, para prestação de serviços e fornecimento de material para a execução da obra de pavimentação com bloco de concreto intertravados pelo método convencional, na Rua João Gonçalves da Silva, no Município de Ernestina, através do Convênio nº 939799/2022/MDR/CAIXA – MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL representado pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e o MUNICÍPIO DE ERNESTINA com recursos próprios, objetivando a EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS A MOBILIDADE URBANA, nesta e na melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições seguintes:

1.
			De acordo com a Cláusula Décima Segunda do contrato original, fica aditado o valor de R$ 13.286,88 (treze mil duzentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito centavos) sendo: inclusão de novos itens, e aumento de quantitativo, devido ao aumento de bocas de lobo, meio fio e tubos para placas de sinalização, conforme planilha orçamentária.

			2.
			Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas não abrangidas ou atingidas pelo presente instrumento.
			3.
			E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual conteúdo e forma.

					Ernestina, 07 de outubro de 2024.











______________________________
RENATO BECKER
PREFEITOMUNICIPAL












________________________________________
CIMA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA-EPP
CONTRATADA
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